
STJ veta que multa por decisão descumprida seja revisada seguidas
vezes

A multa por descumprimento de decisão judicial pode ser alterada ou até excluída pelo juiz a qualquer
momento. Uma vez feita a alteração, no entanto, não serão lícitas novas e sucessivas revisões, sob pena
de desestimular que o devedor cumpra a obrigação.

Essa é a conclusão da Corte Especial do Superior
Tribunal de Justiça, que decidiu por maioria
apertada de votos que o Poder Judiciário deve ser
mais rigoroso no trato daqueles que se recusam a
cumprir uma ordem judicial.

O caso julgado trata de um banco que firmou
acordo com um devedor. O homem se dispôs a
quitar dívida de R$ 1,9 mil e a instituição se
comprometeu a retirar o gravame que incidia
sobre seu nome.

A obrigação foi firmada em 2010 e, 14 anos
depois, o banco ainda não fez a sua parte. Nesse
período, a única medida tomada pela instituição
financeira foi solicitar várias vezes a redução da multa diária aplicada contra ela pelo descumprimento
da obrigação.

Tanto o valor da multa diária quanto o montante total que ela alcançou foram alterados pelo Judiciário
mais de uma vez e, mesmo assim, a instituição financeira não cumpriu a obrigação de retirar o gravame.

A última impugnação foi feita quando o homem promoveu execução no valor de R$ 529 mil, valor que
hoje, atualizado, já ultrapassa R$ 735 mil. Essa tentativa do banco foi rejeitada por 6 a votos a 5 pela
Corte Especial do STJ.

Multa pode ser alterada, mas não de modo a incentivar
descumprimento da decisão
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“Não é licito modificar o que já foi modificado”,
destacou o ministro Cueva

Efeito prospectivo

A corrente vencedora, que rejeitou o pedido do banco, foi formada por duas linhas de argumentação.

O primeiro voto divergente foi do ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, para quem a decisão que altera o
valor da multa diária deve ter efeitos prospectivos — ou seja, o valor acumulado até esse momento
específico não deve ser alterado.

Para Cueva, essa foi a intenção do legislador quando colocou no artigo 537, parágrafo 1º, do Código de
Processo Civil que o juiz poderá modificar o valor ou a periodicidade da “multa vincenda”.

“Só tem direito à redução da multa aquele que abandona a recalcitrância. Trata-se de espécie de sanção
premial, consequência jurídica positiva para estimular o comportamento indicado pela norma legal,
independentemente de sua natureza”, disse o magistrado.

Além disso, ele defende a ocorrência da preclusão pro judicato ao caso, segundo a qual não cabe ao juiz
apreciar uma questão que já foi decidida. No julgamento da semana passada, após voto-vista do ministro
Raul Araújo, Cueva esmiuçou melhor essa posição.

“É possível, sim, modificar uma decisão que comina multa por descumprimento de decisão judicial. Mas
não é licito modificar o que já foi modificado.”

Em sua análise, essa posição não fere a tese do Tema 706 dos recursos repetitivos, segundo a qual “a
decisão que comina astreintes não preclui, não fazendo tampouco coisa julgada”.

“Uma vez fixada a multa, é possível alterá-la ou excluí-la a qualquer momento. No entanto, uma vez
reduzido o valor, não serão lícitas sucessivas revisões ao talante do inadimplente recalcitrante, sob pena
de estimular e premiar renitência sem justa causa.”
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Depende do motivo

A outra linha de argumentação foi apresentada em
voto da ministra Nancy Andrighi. Para ela, o valor
da multa ou o montante total acumulado podem
ser seguidamente alterados, desde que exista causa
superveniente para isso em cada ocasião.

“A mudança sem uma circunstância superveniente
que a justifique não deve ser admitida”, explicou a
magistrada. Em sua análise, esse é o caso julgado:
não há motivo que autorize o banco a, mais uma
vez, solicitar a redução do valor da multa.

Na conclusão, o voto dela acompanha o do ministro Cueva. Também chegaram ao mesmo resultado e
formaram a maioria os ministros Herman Benjamin, Benedito Gonçalves, Antonio Carlos Ferreira e
Sebastião Reis Júnior.

Engessamento desnecessário

Ficou vencido o relator, ministro Francisco Falcão, que votou por autorizar a redução do excessivo valor
acumulado a título de multa. Ele foi acompanhado pelos ministros Humberto Martins, Luis Felipe
Salomão, Mauro Campbell e Raul Araújo.

Para Salomão, o STJ não deveria “engessar” a análise do tema. “Se amarramos o julgador, estamos em
uma situação em que se poderá verificar uma enorme dificuldade em situações extraordinárias.
Ficaríamos aqui de mãos atadas.”

Já Raul Araújo afirmou que a posição da divergência afronta a tese do Tema 706. “Quando dizemos que
o juiz pode rever a multa a qualquer tempo, não estamos tirando a segurança jurídica. Cabe ao julgador
aplicar ou não essa possibilidade.”
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Para ministra Nancy, multa pode ser alterada se houver
novo motivo para tanto
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